Lei Nº 1762/05 de 10 de Março de 2005.

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE UM ESTUDANTE, PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, PARA TRABALHAR COMO BOLSISTA, JUNTO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO, COM CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 20 hs, E REMUNERAÇÃO MENSAL DE R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS).

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a contratar um (a) Estudante, portador de deficiência física, com carga horária semanal de 20hs e remuneração mensal de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), para trabalhar junto ao Conselho Tutelar do Município de Bom Retiro.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 10 de Março de 2005.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

